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Verdades I .rmas, para homens livres., só criadas forão 
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Rw DE J AKEIRO. NA TYroGRArHIA no DIAREo 1833. 
lj. 

CORRESPONDENCIA. . Arf. 3. O GoveJ'llt)_será acciouista de qna-
~ renta. mil acções no valor de quatro mil con. 

Sr. Redacto1'. ~ tos de réis , cujo pagamento realis.ar-se-ha,. 
·. · . ~ com os . fundos seguintes : . 

O. ~ 1. Os Capitaes pertencentes á Nação ora. 
Interesse que tem Vm. totilado pela re- ~~ existentes nos Cofres <lo cxtincto Banco. 

forrna e melhormnento do nosso l\'Ieio Cit·- , .2. O prodncto dos lmp?stos cretHros l}elo. 
Clllaute, ·me fuduz á ct•er <tue dará um lu- ~ Ahará ·de ~O de Outubro de 1812. 
{;nr ao Pl'Ojecto que Maba de ser approva- ~ 3 O producto de Imposto do SeBo, que 
do ern 3.a discussã.o na Cmm\l'a dos Depu- ~ fica por esta Lei extei1si \O a todos os pa-
tn.dos. ~ peis, . fl do~ume;ntos . constantes da ~:rabella 

Sou seo Venerador ~ Jlmta. , . 
~ . 4.· O prodncto data:\a anmwl de (lens mil 

"() Deputado 1J1ontezuma. ~ réis paga pelos 1whitantcs. <hs Cidades , e 
~ Vilias na razão ôe cadú. Ese;a~o, que · u't>l-

-4-~+++-.: ~ las possnirem al em do ÚmH~ll'o dH dons, ~"Wn
~ do soiteiros os propricta.1'1os, e do qnatro ~· 

) 

A · Assemhlcn Geral Leg,isiativa Decreta: % sendo casados. };xceptnão-sc os J~s~ :·nvo-; me
..........----'"' ~ uores de doze amws , e ma i ore :o. de sesi.i<:ll ta. 

··) A1:t. ]..o O Pnd.t:ão_l.f··g'ttl-tl·t i!. or das lliOC· ~ 6. O prndncto dos CO l llbtdOI'l, qnc por ·cs-
( as uo Impel·io ... JJ.e .... fi,xa.tlG-: cl o1· a~a :tl·iatttc Í ta Lei fica o G(n·erno autm·ir.ado a cekh ;·ar ' 
ll~ l'nziio ne clmls ~ mil e q~!.i .nlt éÍ.Ítns ré:s po1· i com iwliritluos, on Associa~:ões N:u.:·imHtes ,. 
0Jtanl de om·o clc .9.2 <[nila~es . Em qmmto ~ ou Estl':uweii'<~ :s para wh;c;·aç-iío dos ü:1·:·< tws 
~) l ~ __...,-. 1 ' e. . IJ . . . • I 1 
'1 01· 1mna ]~c i especialse ui\,o l c!.enu_juão o ~ <la N açiio em todas as ronli~Hls ( o mpe-
•Jlezo, iuscrincão, typo, Q dcuomiuacâo das ~ rio, cxec•1Jtnados os diamautiuo~ da Cnmm·-

' ' • , ; I 

llloedas do Bmsil, todas .as qn c fore:.u reco- •; ca do 'Sc.rro. · 
llbeciclas de C nu h o Na cionai de onr('l , l)ra~ -~ . Art. '.1. As aç.Ç\J c:~ (!n , B n11eo · ~e ri: o png-<tS: 
·tn, ou cobre , e as estraug·~-<il'a~ de ou;-o • e $ llletade em h,n.n ;\s ; .';Qt~- · i.Ú,O(:'dns , d e <,.Jtli'O, ou 
cle pmta, i'Wriio i·pcehid:1s !las Estaç<ies Pu 7 · ~ JWata . ]~hçiO\I<Il's ; ' .oi1 ·'~E~!-J :<m'u·cii'nS ua raz::io 
hl' /" . l 1 l I") ) - . fi ' I I -<·>A 'l . ··:.·', l '·'fi' ' " . ~. o l Icn.s ua f:nll. nrunr ane c o · a<;rao n<.:Jll·u~ " ~ <te.· <OH!-; . un,. e qnw 1éiJ(os" r e i~i a m!an1 Gü 

· :\ ~Ido· , g;u;m]:Hl:<s :t:o~ relaç0~·s flc ndur· Cllt!'t; ~ 'onro de 2~ ·. r·jnihte~·:; . · ~,; ~~t,;{ ~JtHiJ:tn 1.nr J..~oi 
't'~l €' s m •~tni's i11c;!catlas , pelo merca !ló . . ~ H<io fo1· H\.atht a rclil ~-:~1<~ :i.!o mlor el:Í re es~ 

Art. · 2.o C rcar-se-h:t IW .Rio d o . .ln-11d.ro ~ ~cs· tlous ll.tf'taes, ~u;~r·d:ú··sc-!Ja r~qw:H a, qne 
hll;11 BaJJco dt· eir<' t:h(lo, e de d q.;nsit.o , ~ fo!' iudicnda pelo mcrntdo: l"'L ontm metnde 

.·ccn,
1
_ a tl eHomina ç :~o d{! B :m('o 1!0 l h ::sil, o ~ 110s we s,m()s m= Li c:s pn;ciosn~, on wt l o~papel 

<}lla t f'l"á Lnm;l , nn 1úni.; C.: ix::s tilin es em ~ nctn;dwel:ie <·m . cin:nluC:io , o!l t·m npolices 
" tn~la IH: ma d its Pro\ liH'l<tS do lmpel"Ío ' o i da divid;t pnhli.ca de o' j')O:' Ct:Jl ! {) ao preço 
, {• ,., t " . , . t d ' I 6 ~ l ' .. ,, -~ lra IHH" < '~I In Co .li!:: 'mte nuPiiS cou 11 os ~ c.e <> 1 : ~11· ca<..a cem. · 

"l ~ I . e ' ., o l - O . ' A t " O G P ... • l - • <' Ol!H•ço f :t!'; snns opf>r; !<;·v<c'S svo oap!- $ r · iJI. ·uH!i'llO ,; ç n :·wt:; :·: !·;;H.o a cunt-
tnl poderá S(!l' clenl do <tté \;iHte mil co11tos ~ .tir.' c tr;JU!:d'~ril· .eo:::o -·!)ropriedade do Hnnco 
(lividid0s em Hccões de lüü$000 réis cada $ a. ImpOI't<~lltlf\ non)mal de apoliceos de {~ pol' 

:hunla, enja · snbs~ripção tenniuará (~cako do ~ cento ao preço desio·nndo uo Àrtio·o antcce
}ll'azo de dons a1mos co1~tado3 qa efCC~\ Clil ~ . ~len~c, a tim .de pre~ncl1êl' a meto~le do pa· 
{}ti e for aberta. ~ gameuto das suas ·ac_ç'ões ·t.ia· q1ümtiú · dé don3 

.I ~ . . 
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inil contos, caso assil:n o julgue uecessario Art. 13. Os Acc:ionistas · e-m numero Itã.a 
pan< o começo das operações do B.all.co; ~ menor de cincoeuta, cnjo capital reunido se~ 

Art. 6. Fica liv·re ao Gov.~ rno pagar, e f ja de duas mil a(llç,~es , e daili para ch.ua., 
remir em metaes prec ioso., _ à;'> apollces ~en- ~ poderã~ em .qualque-r tempo re~uet·er á D~)· 
cionada,s uo Artigo antecedente, na razão · do ~ rec toriá a couvocaçã(lt extraordipru·i;,~. de b1~~ 
preço da entrad·a , com o ))rod'ucto dos fun~ ~ ma A~semblea· tlo Báuco para f:ius r t3lati\·ic.ÍS 
dos det; ignad,)s no Art. 3 o Igualmente f:iça ~ á Instituição; declarando por duasfolhas pn
Jivre ao Br.r'lco vender , e tmr1sfei!i-r a·s.· cli·- ~ bHcars o objecto da mesma couvqcaçãs IJelo 
tas apolices rHH mefaé:; pt·eci0'SOS, .C'O'ffl t<rn- ~ IDel'h!S• tl•ez mezes a.nJ~Ji-- / ., 
to que flS otit'i'eça ao Governo cem a·n.ti>ci· ~ Art. 14. Cada ·Mím 'fhesoureiro antes de 
1HH;ãu pelo m nos · de f~ dia:s pblo,pl·e·ço cor- ~ eutrm· no seu ctU'go dará fiança idonea, á 
r e llte , n::to excedeu do o de 65 po1· cem; o ~ satisfitção dos Di1·ectores, üa impm·taucia de 
~uc se entenderá ign:n]u'tetüe áce1 en <las A r) o- ~ hmna S·O·l..IHl'Ht .não menor de trinta contos 
1ices dadas por pm:ticulaí"ep eiü pag-amento. ~ de 'l'éÍs. . - - · 
de suas nc.(j i:>cs . r · ~ ,Art. 15. He somente permittido aa Balíl~ 

A1·t. '1. A Assemb]ea do Ballco na su.a pri- -~ co possuir bens de rRÍZ e quaes.quer õutra~ 
meim. l'Ctmiuo de tcrnrln:w[t a f61'm a, epocas, ~ propriedades, que furem necessanas para sua 
e mais circnnstandas do i)fl :!,'<ti . .neuto das ac- ~ immediala. accommodacão re lativamente ao 

' ......, ~ 5 

(ií·e ~ · e ben1 asr;im a epoca em que deverão ~ ·bom ·expediente . de seus negocios; e bem as~ 
co J!l eçar as opm·nç0es do .Baneo. , .· f sim toda-s as q'Je lhe forem dadas em penhor, 

Art 8. A Alaministmção do B aHco ·doBra- : ou hypotb eca, ou em pagamento de dividas 
sH sel'á co31íiada a 2.'5 Directon:s Aceionis~ ~ previamente contrai das no curso . de .suas tran· 
tas, Bom~ados amwnl m<:mtc : cinco pelo Go- · ~ sacçües, ou cornpTadas, on a.dju.dicadas elfl 
, ·aruo , e os · ontros · pela Asseml,lea do B:u1- ~- hast<.1 publica por deci :-;: ões ., ou seN tenças a!.,. 
co . '.l'rcs qniuto:s pelo menos dos Directorés ~ cançadas em vi rtude àas sobreditas dividas 
qne;· Dome;!dos pelo Gu\tnto ·, qneí· pela 'A,s- ~- Art. 16. O Buoco :só ·negociará em Le· 
lbemhlea: do Raueo de,·d'ão set· CidaéLto!'.l Bra- ~ tras de Cam-h:lio, ouro, prata, f; pr.dras pre~ 
~áleti-t;s. · Os l11rédtwes cscolhcriio de entre ~i ~ ciosas, . Gu bens reai e H~r d-a d t:iramente hypo· 
1mm P:·esideúte il' ht < ~i ·nda. de ,·otos. Neu1lmm ~ thecados .por dinheiro en'lprestado, e pij.u re· 
Direetor ao BmlCO :d.o B l'a.sil ' 011'. de a.lg·u- ~ mido 1~0 . (empo devido' e f.m to.dos aquellell 
BHt d.as- snni · Cai"'~~ · fi'ib ~s pode1·á ~er l)il:ec~ · ~ o~ject()s, · cuja acqu i-~içã·o lhe be pen}1ittida 
t o1· de :· oÚti'(.):''j q·n a.;hln<r.•·; d~ :ü~co~· · · ·' ~ pe la .presente Lei. Não ·p oderá cornpt~a r t.í' 

Art. 9. A A ~; :.ir:wLlea do B ;mco sel'á com .. ~ tulos ·<'!e divida publica q\lalquer que seja su<l 
por,;ta. dm( ''ecÍ'ü Y. Jrn rritn·os AcciünL-:t.as '; e · só .po:- - ~ r:iatu.reza, nem des conta r .letras 1lo Thesouru. 
<.lerit d êl-ib~ t-'a:1· nt.haudo-~e prescutes de õl de ~ :.- 17. Art. . Os dividei'ld-os dos lu eros do Ban~ 
'se as Thlé'nlhos. p<t:'<:t, •. c ·i.mn . · · · ·. , -~ CQ SE'fÜ.O ·pagos ·por sem ~· tres. S(~ alg um a CeiO' 

Art. 10'.' ·1N eHl11.mr parti.cnhw, ou Corpora- .~ nista tiver fa ltado a-o pagament<j dt::! parte d~ 
cão p<Hlei'á ~sei' acciunhta .de mais de tres J.liH ~ - algum,a Sômma subsnipta para o cap ital do 
:1ccGes. .,: .. ~ B~HJeo ' · a .parte _ q ~H~· lh e faltar nerderá o bd · 

;, "\ · ~ t 
A1·t. 11. C1 IHl !11m·o lle \·atos a (jile ps Ac.,. ~ ne(icio de qtialquer dividendo, qne possa ter 

cioHÍ;J t <W, c IV!emhros da A ssemble;t do :Ban- ~ havidCil antf,~S Jo tempo cle fa zer tal pagamen
co 'tem dil·eito para a YOt;n;:ü& dos D -il·e·cto- ~ to, e durante a ' Ot~IU OI'a d.o , mesm o. 

~ . 
1·es ·, será r~o· n! <t(! o <h. m:'l;wira seg- l1i nte : hn- ~ Art. .18. A · divi ~<io ·do s val.ores Jus motas 
Ent acção :~te du as .dá di1·eito a hum \Oto : ~ d0 Baneo se·rá feita na razão da escç. l <~· d~ J 

. . d ~ . d de dtws a té dw;; a hnm \OtO fror U}l•S a:e- r I • 2' 5' náÇ) sen.do a minim <t menor ~ 
çues: de dez pnra eima üâo excedeud0 a. ,tl;iu- :_~ ] $009 rs . . ; . a sa ber l $0íl0 . 2$ 00{~, 5$000, 
t<t, hma por quntl·o ' ac <,:Ücs : de .. t rin ta -até -~ l(}$00,0, 20$.000, 50·$000 e assiw por di'MJM· 
sessen ta, hnm po1·. -:~eis· s.acçúcs. ~ . de. s<;s~enta ~ Art. 19 . . As Ro tas do · Baneo sc1ft0 do n1e· 
não ex cedendo _ a·· e~ 1W; hnm pm~ 6ÜO• Jte<,·ucs :. ~ lh ·~·r. [?ad·;.ã; ,. e de · ,hum papel competen.te. 
]1m·em ncnlmnni"}ili!:i,l'0~t<,iAsilo'.:i a~.fio-,, :. oü ''C .o1·,.. ~ arenas differin.do eritre . si pe !às assígn!lturl"9 

po político , tel'á'~ÔÍl't~i:to ·.• rÍr 'lin~;i·s . d~:t}rinta , \'O- ~ do P residente, e Oi redores das Caixas, que 
tos, e depois da.;•pfblltJira elei.ç:iilo • • ~l'l·Cllllnma · ~ as emittirem., o seu giro se lirrdtará ás Pro· . 
acçfio, ou <teçõcs >d;m1o ilireito de ,voto, se J vincias, , e 'l)istrictos, a que perten'cere:n ~5 

o accionista tiS H<io t.ivêt• possnido. 1901' espa- r mesmas Caixas. . ' . 
ço do· t1~e.s mez-es previns ao dia (hkeleiçiiO; . ~. Art. 20. As notas do Banco serão Fe·ah· 
e so!'Úeutc o .~ aecionistllS residente:; no Bra- ~~ saveis . ao ~~ ortador em · metaes precios-os JJ:l 

si ] , e ui\o pntros poderãO votar uas eleiç.Õ'es -~ fMma estabeleci<!la para o pagamento d;.ts ac· 
})01' pl·ocm·n ç;lo. ~ ções, e só r.~essa qualidade· se rão rec el!.ida.S . 

Art. 1 ~3. Para qne a Dia·ectoria _do ! Ba·u- - ~ como moeda em todas as Estações Pu ul1ca?; 
co .})bssa deHbenw l1c necessaria a ·assiste~- ~ Art . . 21. O Bameo do :aras i! não padern. 
cia tlc sete Membros comprehendido (i) Pre- ~ emprestar quantia Hlguma ao Governo. so!J 
sidm:iÚ3, on aquelle qne suas vezes fiq;er .por ~ pena. de extincção de seo prjvilegio, .e· per~ 
110meação assio·nada. de seu proprio punho nos . ~ da da divt<!la ., •Hcando todav~a o direito sal~ 
@asos (I e mol~tia, ou de ouh'Ó qualquer iin- - ~ -v o aos pec·Í•onistas .p.ar.a demandarem os M e:rn~ 
pedimeuto. .. ;$ ·bros da Dir~ctor,ia .que houv.er.e-m ·contrab1.d1

" 

• 



tl ·emprestimo ; ~ f:m de snem idemni~ad_os ~ dQns l,\nnos ; s.~ antes. n.ão for .c01p pl etado 
pelos seos bens. · ~ o m~n c ionado fu n~b do Ga pital • . 
. Ar.t. 22. p PJ<~nco qo Bra,sil et\carrega,r:se-~ Nomeará tambcrri Commi ss.ücs de .3 Mt't'i1~ · 

p.a de substttusr por nt tas suas, e rea !I sa~· t bros em l~um, ou ll,l,HÍs pontos dt· ead~ llu ~ 
l lO portau~r, todo. o papel do Governo; a ~ ma :as Provincias , para o mes1n::) fim ; a~ 
~ Jber; as notas do ~e:xt i ncto Banco actaalr.n~n- ~ quaes es tarüo em ;_~orrespondenl'. ia . com a C 'Jill 
te em circulaçã,p no .Rio de ~<Hleiro, Bahia,~ BIÍssão da Côrte, e te~ão exerciciO pel o tem~ 
e \5. . P~ ulo, e ;1s Sedu1as em giro n:;t :fh- ~ po que o Governo .julg·<:r iHJispensav'::: l deo
hia , percebendo por iss.o a pr~staçãO' an- ~ t ro 'do pra~o ·da dtmtçãu t.la. Comwissâu 
nua! d~ 5 oor C t~nto de ' seu tota l' para cu- ~ Gerrt rai : -
jo p agame~to íicão d~sde j~ applicados o~ ~ -4'\rt. :1 ~. U Banco, depois de fi ndo o pra.; 
f·undo!:i seg uintes: " · ~ zo m an..: <ri'l o para ~ s u b s e r ip\~ i o d::l-s ar:ç õPs, 
. l.o A q 1.1 antia, que ~Qnualmente for de - ~ apreE".en-t arfl. ~~~méstralmente au Miqis tr-o l~ Se ~ 

Signada p~1r;~ es-te fim na Le i do Orçamrnto. ~ cretar1o (Je Estado ·dos Nt>goc io ~; âa F'<i.zen -
2.o O ·dividendo d<:~s .. acções do Govt'rno. ~ da 11a Cnrte, ~ a'Os Pi· ;; ~ i d.e nt e::; n as P rc::. 
3.o A so m n1a ·dos productos m~ncinnados ~ vineias pelo qne respeita a.- su a~• Cr!ixa-s · fi~ 

nos §§ 2.o, 3.o, 4-'>, e 5.<> do Artigo 3.0 f li :~es hum relalorio ..teornpa nil a do de l.J ;da n'
rlepois de pre~ncl!idu o pagamento das mes- ~ ços de suas opera-çeíc :o l'l?aii sa ,hs , ex,:ept(, 
l!l<Js qcçü es do Governo . - ~ aq~n: l .Jas que se rd~r i rern a tr :i!Ü; ,;(;ü e ~ eo 1u 

Art. ~3 . O B <t nco ti o Brasil encarregai'- se- ~ .:asas parucu lares , a:;socia ç: ü c: :; , o L~ in di,, i
ha tarnbenJ: l.o da ·caixí.l dos depo~itos pu- ~ duos. 
blicos, e pa!'t.it..:ulares, ass im como do Co- } · Art 33. Os BalanÇos mencionfldos no Art. 
fH:~. dos Orf'ãos, ~ e rc-cb e ndo a commi ssã~ da t antPeedt>nte &uãl'· en~iados fl C ,t ~nr;~ · dos 
Le1: 2.o do wov1mento dos .fun :1os publ1cos ~ Deputados no prm c1p1o de cada ;se,_ ,.: a{) O<\ 
lle hum lugar para outro do Imperio, sem ~ Corte pelo .Ministro t:\ s ~ cretario · tl'E;tarlo 
q~1e por isso perceba commÍ$&ão algumi:l ain- · ~ dos Negoci-:-,s da ~'azenda, e nas Prov~li t' Ía;,; 
da a titq lo de. differenç.a de _ Car~ bio . ~ pelos Conct~!i.JOs Geraes, a cuJ_o conhPC I!nen· 

Ar~. 24. O B "nco dp Brastl ~ao descon- ~ to os devém I~ V <tl' os respect<VO::i PtesH:L:tl· 
tará letras nem emprestará dinheiro a ma is ~ tes. 
d ' ' .. -
· e 6 po1· cento ao anoo . ~ Art. 34. Ca (la huma das C :t fl1'H<~<;, as~ira 

,Art. 2.5. Q B :~ nco podt:!rá inr.lepenJ ente de ~ como o Minis tro e St~eretat'i •J d' g stado d os 
qu:.t·lq uer procedimento juJicial pôr á venda ~ Nt·go cios da Faz enda deb <AI XO de sua T t·s
t>.rlil hasta publica os penllQrt:lS d~ q~alyun ~ -ponsabdidade , poderão nomea r· Comutissü.-~s 
-especie , e hvpothecas em berHl de raiz n:1.6 ~ para e:.-:arninarem o estad0 J ag transacç':í ~ s 
Jemi dos e Ó.1 ·tempo compet·ente, .paru paga- ~ do Ea nen , sen C<!pital em ctt1xa , e SU<l 

Inento de suas dividas activas , .precedendo ~ emissfio; e v ev~m se a L t·i da s na c re:1ç [() 

Q~ necessarios annuncios. Os productos de taes ~ tem sido OL1 não violada em <d t~ tHn •le &eüs 
~endas ,não s~rão appli'cados ;1 outros f'ltl.tes~ ~ Art i~os. O BJrll:o prest<nil t • 1d . 1 ,~ as i11fo;~ 
~ller pagtl.mentos sem ;Q Ue prim::iro o Banco ~ O)a c;üj::s ne cessarias ' p ;ü~ o ·conhe ci:n i:' lltÓ ·eom
s:~ ache embolsado das quanti as, que 80- ~ pJ~tÇ} rd .~ ta~S .Ob_)P <.: tOS, ·mostr;uHlO ~·ê liS li· 
Lre taes objectos bouver emprestàdo. .~ v1;os, Otl outms quaesquer do~;uUit'llto s c •·m -

Art. 2(). O .Ban(:O oiio •pagará imposto ai- ~ cern e t~ t l~ ~~ _aü estado d.1s c,.ntas g"' n u:s do Oll' ~"- · 
g I I. - ~ f.} · r-: · • I' Utn d~ qua que!' c e SUl\S transa·cçoes. . ~mo .vanc o , e e ti fH~ c il·n.:ac!..lment ~ e.q ue- .a:>. <.jlle 

Art. 27. A r~~sificação l das notas' e mais~ tiver'em tido lu gar com () ÜO Vt'í!l (,. 
Papeis de -·credi to do Banco será considerada~ Art. 35. 'O Governo cunhará g ratn .it:'lm ~ n
·tl'ime de moed a falsa. ~ te toda rl M ued-a lH' Ce ss ·:~ ria •w li ~ O 0 ;) .UH ti-

Art. 28. A ::~ acções do ·Banco, e ·se us inte- ~ co, e a este firn íit:a nu ctor i8Mlo p1ra reor
tes~es não pod erão s.ofrer .sequestro ou pe- · ~ ganisa.r a C:~~ a (h i'do l: da d l' Sta Ci~ te IJIJ 
11 hora: podem porem ser vendid~s, cedi~;~s, ~ materia l , e p~ss ohll., tL.rdo (;OUta lli,:;to á l.b. 
01 • bypothecadas, preced.~nJo as so lermmla- ~ sdubleu · Gt:ni'l'. · 
des necessarias. ~ A r·t . . 'iH5) As 'Moedas de ·ouro de 6$400 rs . 

Art. 29. As acçõ t3 s , Juc'rq~·· , ou ftlriclo·s:j Co'!jtÍfl~úiri\:'o · .á··' skr ·cunhadas s~m qne ncllas 
exi::.tentes no Baneo ~ e· pertencentes a . ~s· . ; se 'i'mpriiiJ ii ó 'v'a!or nom ina l cone::; !jondén te. · 
t-r.<\ng~iros, serão em quaesqt:ier casos " tão to.'~ Art. 3"7. Fií..:á:o desde já abolido~ os 5 por 
VIolaveis com@ a ' prophedad~· dos Nacionaes. · ~ cento sobre o (.Htro minerado por ~acionaes. 

Art. 30. Nos 20 annos de d~traç:"io do Ban · ~ Art. 38 . A AssP.n'll>lea d r., B<m,'n~LI~ hutn 
·co ,.a nenbuma outra eorporação ~en~antil se ~ nef:iUIMllt:nto confo rm~ á pres~ffte L ·> i' rol' 
~Oncederão iguae's privilegia s.' · ~ ood<:J se reja a Di rectoria na adH1i 1;Í. tr<tç ~i lt 

_A.1·t. 31. O Governo ociméará b'uma C ,qm- ~ ~o ~stabelec i mento, o qual nlio pod erá tr:•· ' 
'Jrllss·ão de cinco N ,•gocia.n.tes , o,u fropr iet.a- · ~ execução sem previa approvação do Go vGr
ttos na Côrte encar;·e<Yfr, da de agen eiar as · ~ no, flUe o I;::" vará ao conhecimento da Assem
~t'lbscl'i"pções p;ra o fun°d o. Ca p' ta l do Ba o:- ~ ~ blea Gerá[ L"gi~btiv, a. 
c?; a qua·l coovoCJil'~ a ;\.sst)mb,l ~a dos.._4.e- · ~ . P.a.ç p da C(jmara dos Derutados '29 :de . 
c10nistas logo qne o num ero de ··sl)bscrspto - ~ f~~>:ril , <k l 8::l3'. _:_ Ain eliano de Souzu e ·OI i- . 
tes 'Ç,xçedfl a JüO~. e durará por espaço de~ v.ell':'l . C9~til:dlv.- J: Curr~ J. .PJ.d1e ·~o ·t: '!Sii· 
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Vfl. - Moniz Barret~.- Baptista de Oliveira. 
- Montezurua. 

' cil é oe ver a que horrores péJde levar
~ 
~ nos a dissolução da Ordem Social. Tt>m se 
~repetido . frequentemt'nte, que 1:10 Brasil fal· 
~ G D ' 

'\ 

, tão os elementos pr..ra o ovPrno euwcrà>• 
~ tico: e tanló os que ainda suApirão pe!a sau/ 

Será possível a restauração? Os que a d~ - ~ do'sa, e paternal adminristração dos Capitã:S9 
.srjão, e os que a temtm lanção todos vis· ~ Generaes, como os fazedores das · mais bel· 
tas anc:iosas ás margens do Douro. Causa ! las t' l.opias facilmente conc:ordão no pri1'-ici· 
pasm osa na verdade! Para que a causa da ~ pio de que sem illustração, e v irtu det~ dis · 
JiuP.I·dade triut~p.he em um paiz, acaso se- ~ I:'Ímioadas no corpo da Nação imp:Jssivel é 
rá necessario, que no outro seja vencida? ~ que a Arvore <la RP.publica lance raizes. S3.• 
HoUJens h a dotados de uma im a gin~çã.o ar ~ hinos ainda hont,.. m do jugo coloni~l era mister 
clt>nte, qui~ já se figUI'ão :t D. Pl1.dro ven- ~ possuir uma naturesa superior á dos outros 
cedor de D. Miguel, estabelecida O. Mariii ~ hom ens, para que hoje estivesst>mos em vir· 
2.a no Throno d~ P.Jrtl1gal > pacificadas ás ~ tudes , e ern illustraçã(~ ao nivel da!'l e le~ 
eu ~t :-\aS d ~< quelle Reino_, e o Dt~q~e de Bra- ~ vaclas, e verd:.trlt' ÍfP-mente nobres in.,;tituições 
g.mça abn:audo· a:5 pratas do Bra~ ll na ~~S'f 'l <l- ' repuldi•~ anas . Te1n se ao mesmo tempo repe· 
tira invencível. ~ tido com igual frequen cia, que nossos ha· 

Filippe 2 o tt> ve uma esquadra, a qne ciJa. ~ uitoR, nossa educ:1ção, e nossas recordações 
mon iovPn :·iv;.l; qu!z com ella sujeitar a i i- ~ nqs irlllicüo a Monarchia, corno Governo mais 
bt•rr im a I ng 1akrr.a ; porem o Oú1nipote1JtP. dis- ~ -· apro priado ás circunstancias do B:·asil. As· 
poz: de outro morlo; as on'L's elo O~:c•'ann ~ Sllll · o acreditamos ; mas (permita se fallar 
destrnbirfio us es peranças du Oemoniu do ~ com franque f!a , · e verdade) onde está entre 
1\'leio Dia. D.-mo~ todavia de bar<~to aos que ~ nós essa nobr~?s·a fortemente constituíd a, que 
~~ --.~im o de~w.J ~O , q tlanto sua ima;_sinação lh es Í serve sempre de esteio á Monarchia, ainda 
iigma. Ih~Ltuido D. Pedro ao Tllrono do ~ mesmo q·uando esta f01·ma de governo é mo· 
Bras il ,' ou pro,r.ura abraçar-se com o si8te- i dificada pelas instituições populare~? Pode· 
ma Cons titucional , ou perte nd·~ lanc; ar-nos ~ rá lutar com a acção do tempo o tlÚoflO 
<'" 1.,-rro,; do dcsp ottsrno . Na pr imeira hy- ~ assim lançado , l!O meio de -uma vasta De· 
p •. til ·- ~e H (•xisteot:ia d t>ss ~ Príncipe sobre o : rnocracia? Pod·erá ser considerétdo como de· 
tl :rono Bt> dt Pphemera . Luiz 18 soube tirar~ fesa Aristocratica do Throno um Senado, cU' 
d ~ t'(>IJ8 i11fur1uniós um:a li ção, de q-ue Car- $ ja nom eação depende essencialmente da.voo· 
l.>s l O o n:io sotÜJe aproveitar se . Luiz 18 ~ tade do Povo? O principio das rdormas con- · 
1 in h a. somente er-ros de Politica, enganos _ a ~ sagr:-uio na Constituição, e combinado colll 
corrigir: e Carlos 1 O.o não podia elflt'lldar ~ as idéas da nossa idade não h irá tornando 
cit f- i los de caractPr, que são sempre insa- ~ o Senado cada vez mais popular, mais de· 
r~<n·eis. D. Pedro segunda vez collocado so.: ~ mocratico? Tornamos a l dize) o·: se olhar• 
hre o T hrono Brasih~iro, regendo neste solo ~ mos para ús regras gemes dfl I?"o liti ca o Bra· 
0 si ~tema constitucional, cabirá segunda vez ~ sil de no ssos dias não offc'rt!Ce elemento~ pa}' 
impellido pelo poderoso influxo da opinião ~ ra uma furrna de Governo regular·. 
pub lica. Suponhamos pc,rem, que esse Prin - ~ 
cipe, · cujo fado parece por-lhe quasi sem- ~ · 
pre ao lado pessimos conse lheiros, tenta se- ~ 
gurar-se pela força. Nesse caso o Povo Bra· ~ 
sileiro levaria á n1err1oria do· J?uque de Bra- ~ 
gança o conselho GJUe o mesmo Duque não ~ 
ha muito deo ao·s Protugueses, mostrando- : 

( Cm1linuar-se-há) 

( I.' o Tl~emis.) 

d * lhes a necessi ade . de regarem com o pro- i Aviso. 
prio sangne a Arvore da Liberdade. Tão no- ~ 
bre sacrificio não exçederia per certo . as for- -·~ A visa se a tortos n.r; c~:rLrdrios , r;ue ·se vii 
ças d'a lma de nossos compJ.triotàs. Fosse por ~ ·inslil·;úr nesta (/idade uma Sociedade denotJli' 
ta nto qu·c..lqner que fosse a Po·li-tica seguida pe'- ~ nada- Ami~nrle Fmlf}rnat -- ~ Sf.(IS fins são 
lo Monu;ch::t restaurado, a segunda queda se- ~ 111a~fer a tranquilidade pu!Jlicrr. prn· lodos ~s 
ria inevitave l, e o Bra:.~L~-t ria então verdadeí- ~ mews ~ seu alcance, e e.:t:ert~er aclos de TJllt,.. 
ram f .te ~reci pitado rw vort ice das revolüções . ~ lnnl-ropw. é de esperar, e convidamos a to' 

. Volte~0s ago ra a vista para o lado op- ~ dos (JS ·ami,r;os ((rt ordem, que concorrão p{lfiJ 
· no~to. Dê ·s~ a !rypothese de que lrustada f, um a 8oci~drule_ tão justa, (~ esperamos que t~· 
. ;L Reste~tHaç~o corra o ]3ra.si r ao S'eu desli- ~ dos os (,-,, /adcw~ -nossos Cflmprouincia-nos ·, ~ 

110 entrerrne a r:, i , e som ente a si. Qu~l se- ~ vislu de .fins tiío . j1tslos quaes os tlesta Socie· 
. rn n''ssa

0 

hypoth~se a sorte ua nossa . Pa- ~ dadc, c~ncm·1·ão i,r;ttalmentc c Jm sua .~ ass _qna· 
trin ? Se atendermos hs r~gras , e prmci- ~ luras. Ella. lern tambem outro fim, e · vcrn ~ 
pios geraes da Polilica' o aspecto . do futu- r ser_ (J acabcu· C!JI~ ceTtas intl:~qas que ja de rnu~· 
JO é na · vcrJade medonho. Sem h-aver ele- ~ to tempo !;rassao nesta Ctdade. · 
mentos para forma alguma de Governo ~ 
ngular a nnarchia p_a1:ece inevitavel: .fa- - ~ . · , · - · · - · . (Da ·Tezoura)'-· 

lU@ DE J AI\lHRO. NA TYP. DO DIA!llO, DE N. L. VIANNA. 1833. · 


